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DECRETO LEGISLATIVO N9 009/2020. DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020

Concede Títulos de Personalidade e Cidadão

Caieirense, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Caieiras aprovou e eu, Dr. Wladimir

Panelli, Presidente desta Casa de Leis, prorhulgo, nós térmps do parágrafo único,

do artigo 44, da Lei Orgânica do Município de Caieiras, d seguinte:

Caieirense aos:

Art. is. Ficam concedidos os títulos de Personalidade

I - Pastor Renan Nerys Oliveira;

- Doutor Paulo Sérgio Carnargo Mehègatti;

- Doutora Juliánè da Costa Bortolotti.

Art. 22. Ficam concedidos os títulos de Cidadão

Caieirense aos:

I- Senhor Fábiò Júnior da Silva;

II- Senhor José Valdeci Plínio Furtado.

■  Art.;32. As, biografias-, dos homenageados farão parte

integrante deste Decreto Legislativo. \

Art. 42. A entrega dos títulos ora concedidos se dará

na forma do disposto no Comunicado Legislativo n® 009/2020.
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Art. 52. As despesas decorrentes da execução do

presente Decreto Legislativo correrão a conta de dotação orçamentária própria,

suplementada se necessário.

Art) 62. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na

data da sua publicação, revogadas as disppsjções emjçontrário.

Cáieiras/SP, data süpra;

^DIiyilR PANELLI

Presidente

Autoria: Nelson Flore Júnior
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